
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0011/2024-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 19 de janeiro de 2024.

A Sua Excelência o Senhor
Paulo Roberto Pereira
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº ___/2024.

Senhor Presidente,

Encaminhamos à  apreciação dessa  egrégia  Câmara  Municipal  o  referido
Projeto  de Lei  e  sua Justificativa,  que “Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  suplementar  ao  Orçamento  Programa  2024,  no  valor  de  R$  242.684,49,
destinado ao Departamento Municipal de Saúde para atendimento da Atividade 2035 e
pagamentos das despesas que especifica”.

Solicitamos de Vossa Excelência, nos termos do art. 17, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município, a convocação de sessão extraordinária para apreciação deste
projeto de lei em face da relevância e urgência da matéria.

A  natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada à
parcela de complementação do vencimento de servidores públicos municipais da área
de enfermagem, integrantes do quadro de pessoal da Prefeitura, e de funcionários do
quadro  de  pessoal  de  enfermagem da  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Paraguaçu
Paulista.

A  urgência,  por  sua  vez  decorre  da  necessidade  do  Departamento
Municipal de Recursos Humanos, de tempo hábil para elaborar a folha de pagamento
complementar,  relativa  a  competência  dezembro  2023,  bem  como  formalizar  e
repassar  por  meio  de  aditamento  de  convênio  os  recursos  à  Santa  Casa  de
Misericórdia de Paraguaçu Paulista. Assim, a fim de evitar a perda de oportunidade,
pois,  o prazo final  para pagamento aos servidores e de repasse à Santa Casa de
Misericórdia  de  Paraguaçu Paulista  é  até  27  de janeiro  de  2024,  o  que não pode
esperar o trâmite ordinário, de aproximadamente 45 dias.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP

Projeto de Lei 2/2024
Protocolo 37775 Envio em 19/01/2024 16:35:55
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Na  oportunidade,  antecipamos  agradecimentos  e  apresentamos  nossos
protestos de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSCN/kes
OF

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei nº. ___, de 19 de janeiro de 2024

Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara Municipal
o  presente  Projeto  de  Lei,  que  dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de  crédito
suplementar no valor de R$ 242.684,49 (duzentos e quarenta e dois mil seiscentos e
oitenta e quatro reais e quarenta e nove centavos), ao Orçamento Programa 2024, no
Departamento Municipal de Saúde, para atendimento da Atividade 2035 e pagamentos
das despesas relacionadas, conforme classificação constante do Anexo I:

I - Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa  Jurídica  -  Transferências  e  Convênios  Federais  –  Vinculados  –  exercícios
anteriores (Lei Federal nº 14.434, de 4 de agosto de 2022 e Portaria de GM/MS nº
2.634,  de  21  de  dezembro  de  2023,  conforme  Ofício  SMAC  nº  01/2024)  –  R$
141.279,83;

II  -  Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Vencimentos e Vantagens
Fixas – Pessoal Civil - Transferências e Convênios Federais – Vinculados – exercícios
anteriores  (Portaria  de  GM/MS  nº  2.634,  de  21  de  dezembro  de  2023,  conforme
Memorando Interno nº 21/2024 - DESA) – R$ 101.404,66.

O crédito de R$  242.684,49 (duzentos e quarenta e dois mil seiscentos e
oitenta  e  quatro  reais  e  quarenta  e  nove  centavos) será  coberto  com  recursos
provenientes  do  superavit  financeiro  do  exercício  anterior,  originário  da  Fonte  de
Recurso 95 - Transferências e Convênios Federais Vinculados – exercícios anteriores,
conforme classificação constante do Anexo II.

Para tanto, considerada a relevância e urgência da matéria, solicitamos os
bons  préstimos  de  Vossa  Excelência  e  dos  Nobres  Vereadores  na  apreciação  e
votação desta propositura.

A  natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada à
parcela de complementação do vencimento de servidores públicos municipais da área
de enfermagem, integrantes do quadro de pessoal da Prefeitura e de funcionários do
quadro  de  pessoal  de  enfermagem da  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Paraguaçu
Paulista.

A  urgência,  por  sua  vez  decorre  da  necessidade  do  Departamento
Municipal de Recursos Humanos, de tempo hábil para elaborar a folha de pagamento
complementar,  relativa  a  competência  dezembro  2023,  bem  como  formalizar  e
repassar  por  meio  de  aditamento  de  convênio  os  recursos  à  Santa  Casa  de
Misericórdia de Paraguaçu Paulista. Assim, a fim de evitar a perda de oportunidade,
pois,  o prazo final  para pagamento aos servidores e de repasse à Santa Casa de
Misericórdia  de  Paraguaçu Paulista  é  até  27  de janeiro  de  2024,  o  que não pode
esperar o trâmite ordinário, de aproximadamente 45 dias.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Por conta do crédito ora aberto, fica alterada a Programação Orçamentária
da  Despesa  do  Município,  estabelecida  pelo  Decreto  Municipal  nº  7.174,  de  8  de
janeiro de 2024.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos  a Vossa Excelência e  aos
Nobres Vereadores na apreciação e votação desta propositura.

Atenciosamente,

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº. __, DE 19 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito suplementar ao Orçamento Programa
2024, no valor de R$ 242.684,49, destinado
ao Departamento Municipal  de Saúde para
atendimento  da  Atividade  2035  e
pagamentos das despesas que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar de R$
242.684,49  (duzentos  e  quarenta  e  dois  mil  seiscentos  e  oitenta  e  quatro  reais  e
quarenta e nove centavos), ao Orçamento Programa 2024, no Departamento Municipal
de  Saúde,  para  atendimento  da  Atividade  2035  e  pagamentos  das  despesas
relacionadas, conforme classificação constante do Anexo I:

I -  Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa  Jurídica  -  Transferências  e  Convênios  Federais  –  Vinculados  –  exercícios
anteriores (Lei Federal nº 14.434, de 4 de agosto de 2022 e Portaria de GM/MS nº
2.634,  de  21  de  dezembro  de  2023,  conforme  Ofício  SMAC  nº  01/2024)  –  R$
141.279,83;

II -  Atividade 2035 –  Suporte  Administrativo  –  Vencimentos  e  Vantagens
Fixas – Pessoal Civil - Transferências e Convênios Federais – Vinculados – exercícios
anteriores  (Portaria  de  GM/MS  nº  2.634,  de  21  de  dezembro  de  2023,  conforme
Memorando Interno nº 21/2024 - DESA) – R$ 101.404,66.

Art. 2º O  crédito  de  R$  242.684,49  (duzentos  e  quarenta  e  dois  mil
seiscentos e oitenta e quatro reais  e quarenta e nove centavos) será coberto com
recursos provenientes do superavit financeiro do exercício anterior, originário da Fonte
de  Recurso  95  -  Transferências  e  Convênios  Federais  Vinculados  –  exercícios
anteriores, conforme classificação constante do Anexo II.

Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município,
estabelecida pelo Decreto Municipal nº 7.174, de 8 de janeiro de 2024.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 19 de janeiro de 2024.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSCN/kes
PLO

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº __, de 19 de janeiro de 2024 ….................................................. Fls. 2 de 2

ANEXO I
02 10 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA

785 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO                               141.279,83
3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM

786 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO                               101.404,66
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO R$                                                                               242.684,49

ANEXO II
Fontes de Recurso
95 00                                                                                                                242.684,49
TOTAL SUPERAVIT FINANCEIRO R$                                                               242.684,49

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 05/08/2022 | Edição: 148 | Seção: 1 | Página: 3

Órgão: Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 14.434, DE 4 DE AGOSTO DE 2022

Altera a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, para instituir o piso

salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do

Auxiliar de Enfermagem e da Parteira.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 15-A,

15-B, 15-C e 15-D:

"Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob o regime da Consolidação

das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$ 4.750,00

(quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que tratam os arts. 7º, 8º e 9º

desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para a Parteira."

"Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob o regime dos servidores

públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11

de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é

fixado com base no piso estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para a Parteira."

"Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios e de suas autarquias e fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta

reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é

fixado com base no piso estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para a Parteira."

"Art. 15-D. (VETADO)."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, entrará em vigor

imediatamente, assegurada a manutenção das remunerações e dos salários vigentes superiores a ele na

data de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de trabalho para a qual o profissional

ou trabalhador foi admitido ou contratado.

§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções coletivas respeitarão o piso

salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração

ou supressão.

Brasília, 4 de agosto de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 2

/2
02

4 
Pr

ot
oc

ol
o 

37
77

5 
E

nv
io

 e
m

 1
9/

01
/2

02
4 

16
:3

5:
55

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

08
30

/2
08

30
_o

ri
gi

na
l.p

df



17/05/2023, 07:31 LEI Nº 14.434, DE 4 DE AGOSTO DE 2022 - LEI Nº 14.434, DE 4 DE AGOSTO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.434-de-4-de-agosto-de-2022-420535072 2/2

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Paulo Guedes

Victor Godoy Veiga

Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes

José Carlos Oliveira

Bruno Bianco Leal

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 2

/2
02

4 
Pr

ot
oc

ol
o 

37
77

5 
E

nv
io

 e
m

 1
9/

01
/2

02
4 

16
:3

5:
55

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

08
30

/2
08

30
_o

ri
gi

na
l.p

df



Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 2

/2
02

4 
Pr

ot
oc

ol
o 

37
77

5 
E

nv
io

 e
m

 1
9/

01
/2

02
4 

16
:3

5:
55

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

08
30

/2
08

30
_o

ri
gi

na
l.p

df



Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 2

/2
02

4 
Pr

ot
oc

ol
o 

37
77

5 
E

nv
io

 e
m

 1
9/

01
/2

02
4 

16
:3

5:
55

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

08
30

/2
08

30
_o

ri
gi

na
l.p

df



Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 2

/2
02

4 
Pr

ot
oc

ol
o 

37
77

5 
E

nv
io

 e
m

 1
9/

01
/2

02
4 

16
:3

5:
55

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

08
30

/2
08

30
_o

ri
gi

na
l.p

df



Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 2

/2
02

4 
Pr

ot
oc

ol
o 

37
77

5 
E

nv
io

 e
m

 1
9/

01
/2

02
4 

16
:3

5:
55

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

08
30

/2
08

30
_o

ri
gi

na
l.p

df



Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 2

/2
02

4 
Pr

ot
oc

ol
o 

37
77

5 
E

nv
io

 e
m

 1
9/

01
/2

02
4 

16
:3

5:
55

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

08
30

/2
08

30
_o

ri
gi

na
l.p

df



Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 2

/2
02

4 
Pr

ot
oc

ol
o 

37
77

5 
E

nv
io

 e
m

 1
9/

01
/2

02
4 

16
:3

5:
55

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

08
30

/2
08

30
_o

ri
gi

na
l.p

df



D
et

al
ha

r P
ag

am
en

to

D
e 

ac
or

do
 c

om
 o

 M
an

ua
l d

e 
O

rd
em

 B
an

cá
ria

 d
a 

Se
cr

et
ar

ia
 d

o 
Te

so
ur

o 
N

ac
io

na
l (

ST
N

), 
os

 v
al

or
es

 re
pa

ss
ad

os
 s

er
ão

 c
re

di
ta

do
s 

em
 n

o 
m

áx
im

o 
do

is
 d

ia
s 

út
ei

s 
ap

ós
 a

 d
at

a 
de

 e
m

is
sã

o
da

 O
rd

em
 B

an
cá

ria
 p

ar
a 

co
rre

nt
is

ta
s 

do
 B

an
co

 d
o 

Br
as

il.
 P

ar
a 

os
 d

em
ai

s 
ba

nc
os

 o
 p

ra
zo

 é
 d

e 
no

 m
áx

im
o 

trê
s 

di
as

 ú
te

is
.

A
no

20
23

Ti
po

 d
e 

co
ns

ul
ta

Fu
nd

o 
a 

Fu
nd

o

En
tid

ad
e

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SA
U

D
E 

D
A 

ES
TA

N
C

IA
TU

R
IS

TI
C

A 
D

E 
PA

R
AG

U
AC

U
 P

AU
LI

ST
A

C
PF

/C
N

PJ

11
.9

09
.9

74
/0

00
1-

09

G
ru

po

G
ES

TÃ
O

 D
O

 S
U

S

A
çã

o

AS
SI

ST
ÊN

C
IA

 F
IN

AN
C

EI
R

A 
C

O
M

PL
EM

EN
TA

R
 A

O
S

ES
TA

D
O

S,
 A

O
 D

IS
TR

IT
O

 F
ED

ER
AL

 E
 A

O
S

M
U

N
IC

ÍP
IO

S 
PA

R
A 

O
 P

AG
AM

EN
TO

 D
O

 P
IS

O
SA

LA
R

IA
L 

D
O

S 
PR

O
FI

SS
IO

N
AI

S 
D

A 
EN

FE
R

M
AG

EM

A
çã

o 
D

et
al

ha
da

AS
SI

ST
ÊN

C
IA

 F
IN

AN
C

EI
R

A 
C

O
M

PL
EM

EN
TA

R
 A

O
S

ES
TA

D
O

S,
 A

O
 D

IS
TR

IT
O

 F
ED

ER
AL

 E
 A

O
S

M
U

N
IC

ÍP
IO

S 
PA

R
A 

O
 P

AG
AM

EN
TO

 D
O

 P
IS

O
SA

LA
R

IA
L 

D
O

S 
PR

O
FI

SS
IO

N
AI

S 
D

A 
EN

FE
R

M
AG

EM

U
F

SP

M
un

ic
íp

io

PA
R

AG
U

AC
U

 P
AU

LI
ST

A

C
ód

ig
o 

IB
G

E

35
35

50

Po
pu

la
çã

o

41
.1

20
 h

ab
ita

nt
es

A
no

 C
en

so

20
22

Pr
ef

ei
to

(a
)

AN
TO

N
IO

 T
AK

AS
H

I S
AS

AD
A

D
at

a 
In

ic
ia

l G
es

tã
o

01
/0

1/
20

21

Se
cr

et
ár

io
(a

)

EG
YD

IO
 T

O
N

IN
I N

O
G

U
EI

R
A 

N
ET

O

Pr
es

id
en

te
 C

on
se

lh
o

VA
LE

R
IA

 A
PA

R
EC

ID
A 

TO
M

AZ
IN

H
O

 M
AR

Q
U

ES

A
çõ

es

Ú
ni

ca
 e

m
 2

02
3

81
91

41
22

/0
8/

20
23

M
U

N
IC

IP
AL

10
4

00
90

16
00

66
24

01
24

58
6.

19
4,

00
0,

00
58

6.
19

4,
00

25
00

0.
12

12
14

/2
02

3-
44

11
35

   

5 
em

 2
02

3
82

29
73

29
/0

9/
20

23
M

U
N

IC
IP

AL
10

4
00

90
16

00
66

24
01

24
47

0.
57

9,
00

0,
00

47
0.

57
9,

00
25

00
0.

14
72

78
/2

02
3-

75
13

55
   

6 
em

 2
02

3
82

66
35

31
/1

0/
20

23
M

U
N

IC
IP

AL
10

4
00

90
16

00
66

24
01

24
22

3.
72

3,
33

0,
00

22
3.

72
3,

33
25

00
0.

16
30

99
/2

02
3-

85
16

77
   

7 
em

 2
02

3
83

02
50

30
/1

1/
20

23
M

U
N

IC
IP

AL
10

4
00

90
16

00
66

24
01

24
23

9.
41

6,
11

0,
00

23
9.

41
6,

11
25

00
0.

18
04

05
/2

02
3-

48
20

15
   

9 
em

 2
02

3
83

01
86

30
/1

1/
20

23
M

U
N

IC
IP

AL
10

4
00

90
16

00
66

24
01

24
22

4.
83

1,
35

0,
00

22
4.

83
1,

35
25

00
0.

18
04

06
/2

02
3-

92
20

31
   

8 
em

 2
02

3
83

42
67

27
/1

2/
20

23
M

U
N

IC
IP

AL
10

4
00

90
16

00
66

24
01

24
24

2.
68

4,
49

0,
00

24
2.

68
4,

49
25

00
0.

19
25

47
/2

02
3-

58
26

34
   

To
ta

l
1.

98
7.

42
8,

28
0,

00
1.

98
7.

42
8,

28

C
om

p.

/P
ar

ce
la

N
° O

B
D

at
a 

O
B

Ti
po

R
ep

as
se

B
an

co

O
B

A
gê

nc
ia

O
B

C
on

ta
 O

B

Va
lo

r

To
ta

l

Va
lo

r

D
es

co
nt

o

Va
lo

r

Lí
qu

id
o

M
ot

iv
o

Pr
oc

es
so

N
°

Pr
op

os
ta

N
°

Po
rt

ar
ia

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 2

/2
02

4 
Pr

ot
oc

ol
o 

37
77

5 
E

nv
io

 e
m

 1
9/

01
/2

02
4 

16
:3

5:
55

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

08
30

/2
08

30
_o

ri
gi

na
l.p

df



Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 2

/2
02

4 
Pr

ot
oc

ol
o 

37
77

5 
E

nv
io

 e
m

 1
9/

01
/2

02
4 

16
:3

5:
55

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

08
30

/2
08

30
_o

ri
gi

na
l.p

df



Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 2

/2
02

4 
Pr

ot
oc

ol
o 

37
77

5 
E

nv
io

 e
m

 1
9/

01
/2

02
4 

16
:3

5:
55

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

08
30

/2
08

30
_o

ri
gi

na
l.p

df



Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 2

/2
02

4 
Pr

ot
oc

ol
o 

37
77

5 
E

nv
io

 e
m

 1
9/

01
/2

02
4 

16
:3

5:
55

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

08
30

/2
08

30
_o

ri
gi

na
l.p

df


	Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

		2024-01-19T16:35:27-0300




